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RESOLUÇÃO Nº 791, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1994


Acrescenta à sinalização de trânsito, placas de indicação de atrativos turísticos.


O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 9º,  inciso XXIV, do Regulamento do Código Nacional de Trânsito, aprovado pelo Decreto nº 62.127, de 16.01.68;


CONSIDERANDO a necessidade de ampliar a Sinalização de Trânsito ao interesse do Turismo, de modo a proporcionar facilidades a todos que viajam ou visitam lugares;


CONSIDERANDO a deliberação tomada pelo Colegiado na Reunião 29ª, do dia 13 de dezembro de 1994 e o que consta o Processo nº 356/94 – DENATRAN, resolve:


Art. 1º	Fica acrescido ao Anexo da Resolução nº 599/82-CONTRAN, o item 10 – Placas de Atrativos Turísticos constantes do Capítulo V – Placas de Indicação.


Art. 2º	As Placas de Atrativos Turísticos são as constantes do Anexo desta Resolução.


Art. 3º	Os Órgãos responsáveis pela regulamentação do uso da via deverão, quando da implementação da sinalização, utilizar a simbologia e especificações constantes no Anexo desta Resolução.


Art. 4º	Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogada a Resolução nº 689/88-CONTRAN.


KASUO SAKAMOTO�
LUIZ GONZAGA QUIXADÁ�
�
Presidente�
Relator�
�
�
ANEXO


10 – Placas de Atrativos Turísticos


A evolução dos conceitos e do comportamento relacionados aos elementos participantes do sistema de trânsito tem dinâmica própria e acelerada.


Dinâmico, o trânsito requer dos elementos que o compõem – homem, veículo, via – procedimentos cada vez mais atualizados. Parte estática do Sistema, mas não de menor importância no contexto da segurança, a via deve sofrer de seus construtores e operadores, atualização para acompanhar o progresso da sociedade moderna. Relevante para o correto funcionamento do sistema, a sinalização deve adequar-se às necessidades de seus usuários.


Essas placas têm a função de orientar o usuário–turista dentro do contexto trânsito, atendendo a evolução e as necessidades deste segmento específico.


Sendo necessário acrescentar informações tais como, orientação sobre a direção de localidades de atrativos turísticos, além de outras, deve ser colocada uma placa adicional abaixo e/ou ao lado do sinal de atrativos turísticos. Esta poderá estar incorporada à principal, formando uma só peça. Recomenda-se que a placa adicional ou o conjunto formado pelo sinal e informação adicional, tenha fundo azul e letras e setas em cor branca.


PLACAS DE ATRATIVOS TURÍSTICOS


01 – Dimensões mínimas:


Área Urbana


lado 0,20m


Área Rural


lado 0,30m


03 – Cores


Fundo – branca


Símbolo – preta�
02 – O aumento no tamanho das placas implicará em variação proporcional do símbolo.�
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